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PROJETO DE LEI Nº 001/2025 
PRESIDÊNTE — 

" Reajusta a remuneração mínima dos servidores da Câmara Municipal de Afrânio e dá 

outras providéncias”. 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE AFRANIO, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, submete a apreciagdo da Camara de 

Vereadores o seguinte projeto de Lei: 

Art. 12 Fica definido em R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais) o piso salarial 

minimo a ser pago, a partir de 12 de janeiro de 2025, a servidores publicos, efetivos ou 

comissionados, da Camara Municipal de Afranio, Estado de Pernambuco. 

Art. 22As despesas decorrentes da execução desta Lei correrdo por conta das dotagdes 

orcamentarias proprias, suplementadas se necessario. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, com efeitos financeiros 

retroativos 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessdes, 13 de janeiro de 2025. 
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